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ATA Nº 2224 

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e dezoito, às dez horas, reuniu-se  ordinariamente na
Câmara Municipal de Quatis, sob a presidência do vereador
Emerson  Oliveira  de  Almeida,  e  constatado  quórum
regimental, o senhor presidente instalou a Sessão. A Ata
2223 foi lida e aprovada. No horário do Expediente foram
lidos: Memorando nº 01/2018, do senhor Antônio Barcelos –
Chefe  do  Setor  de  Contabilidade  em  que  encaminha  o
balancete referente ao mês de janeiro/2018. Comunicado nº
CM368477/2017, do Ministério da Educação – Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação em que informa liberação de
recursos financeiros destinados a garantir a execução de
programa  –  quota  –  Parcela  011.  Entidade:  Prefeitura
Municipal de Quatis, no valor de R$ 106.145,86 (cento e
seis mil cento e quarenta e cinco reais e oitenta e seis
centavos).  Emendas  Orçamentárias,  da  senhora  Fernanda
Rangel – Assessora Jurídica - em que comunica e-mail ao
vereador  Edimilson  de  Oliveira  Silva  com  valores
aproximados  para  aquisição  de  aparelhos  de  ginástica;
brinquedos  adaptados  e  para  asfalto/pavimentação.
Indicação nº 016/2018, do vereador Edimilson de Oliveira
Silva em que indica ao Executivo Municipal a possibilidade
da reforma das mesas da praça localizada no Bairro Jardim
Polastri, em frente à Pousada “Pôr do Sol”.  Indicação nº
017/2018, do vereador Edimilson de Oliveira Silva em que
indica ao Executivo Municipal a colocação de lixeiras nos
postes  no  município  de  Quatis  e  nos  Distritos.  E  não
havendo vereador para fazer uso da Tribuna, passou-se para
a  Ordem  do  Dia,  com  a  seguinte  pauta: Indicação  nº
014/2018, do vereador Edimilson de Oliveira Silva em que
indica  ao  Executivo  Municipal  que  se  cumpram  as
determinações feitas pelo Ministério Público Federal e o
Ministério  Público  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  o
cumprimento em especial.  Indicação nº 015/2018, do vereador
Edimilson de Oliveira Silva em que indica ao Executivo
Municipal a utilização do trailer da Guarda Municipal, que
se encontra sem uso atrás da rua da prefeitura municipal.
As  indicações  acima  foram  aprovadas  por  unanimidade  e
subscritadas pelos vereadores: Aluísio, Flávio, Marcela,
Tadeu  de  Paula,  Paulo  Vitor  e  Luiz  Fernando.  O  senhor
presidente passou a presidência para o primeiro vice-
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presidente, vereador Luiz Fernando. Indicação nº 076/2018,
do vereador Emerson Oliveira de Almeida em que indica ao
Executivo Municipal o recapeamento das Ruas “G” e Georgeth
Barbosa Leite no Bairro Jardim Independência. Aprovada por
unanimidade  com  a  subscrição  dos  vereadores:  Flávio,
Marcela, Tadeu de Paula, Paulo Vitor, Jadenilso e Luiz
Fernando. A presidência retornou ao vereador Emerson. Ato
contínuo  passou-se  para  a  fase  de  Requerimentos  e
Indicações  Verbais:  o  vereador  Aluísio  indicou,  ao
Executivo  Municipal,  que  tampe  o  buraco  no  campo  do
Distrito  de  Falcão,  ao  lado  da  represa  e  que  faça  a
aquisição de materiais esportivos para os campos de Falcão
e São Joaquim. A vereadora Marcela indicou, ao Executivo
Municipal,  que  faça  a  capina  e  limpeza  no  entorno  da
quadra e posto de saúde do Bairro Mirandópolis. O vereador
Tadeu de Paula indicou, ao Executivo Municipal, que faça a
limpeza, reforme os brinquedos e canalize a água da mina
na Praça Dulce Izabel de Paula. O vereador Luis Fernando
indicou, ao Executivo Municipal, que troque um poste de
luz  próximo  à  Escola  Municipal  Henry  Nestlé  que  está
caindo e que tampe buracos na Rua Doze, Bairro Boa Vista.
Todas  as  indicações  dos  vereadores  citadas  acima  foram
aprovadas por unanimidade e com a subscrição de todos os
nobres  Edis. E  não  havendo  vereador  inscrito  para
Explicações  Pessoais,  o  senhor  presidente  declarou  a
Palavra Livre. A fala dos vereadores segue resumidamente:
O  vereador  Edimilson  agradeceu  ao  Executivo  por  ter
atendido as indicações de autoria dele, quais sejam: a
manutenção da Estrada Sítio Primavera e outra para a Rua
Maria Feliciano Duque para a limpeza. Comentou sobre a
emenda  orçamentária  do  Deputado Rosenverg  Reis  sendo:
aparelhos de ginástica no valor de cento e cinquenta mil
reais, brinquedo adaptado para parques cem mil reais e
asfalto e pavimentação no valor de um milhão, seiscentos e
sessenta e nove mil e cento e oito reais, todos os valores
são aproximados. A vereadora Marcela solicitou que envie
um  ofício  para  a  Secretaria  de  Ordem  Pública  para  que
reforce  a  indicação  de  autoria  dela  para  que  a  Rua
Faustino Pinheiro seja mão única. Agradeceu a equipe que
está realizando capina no Bairro Mirandópolis. O vereador
Luiz Fernando pediu que envie um ofício para que faça a
reforma  da  calçada  da Escola Municipal  Edmea Dulce de
Barros Franco. Agradeceu ao prefeito por ter solucionado o
problema  do  transporte  escolar  que  se  encontrava
deficitário, a reclamação partiu das redes sociais através
de uma mãe. O vereador Edimilson pediu aparte, que foi
concedida, momento em que comentou que na segunda-feira
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próxima  passada  os  veículos  de  transporte  escolares
começou  o  transporte  dos  alunos.  O  senhor  presidente
comunicou  que  os  ofícios  serão  enviados.  Parabenizou  o
vereador Edimilson por ter sido bem sucedido na emenda
orçamentária  do  Deputado  Rosenverg  Reis.  Solicitou  a
secretaria  competente  para  que  dê  continuidade  na
manutenção  do  Campo  do  Terreirão  que  foi  interrompida
dando apoio ao funcionário que zela pelo local conhecido
como “Corroíra”. E não havendo mais vereador inscrito para
a Palavra Livre, o senhor presidente agradeceu a presença
de todos e convidou para a próxima Sessão Ordinária, que
será realizada no dia primeiro de março de dois mil e
dezoito,  às  dez  horas.  Eu,  Magno  Rodrigues  das  Chagas
Júnior, Oficial de Ata, lavrei a presente Ata que será
assinada pelo presidente e secretários na forma do artigo
cento e quinze, parágrafo oitavo do Regimento Interno.

Emerson Oliveira de Almeida
Presidente

José Jadenilso da Silva 
Primeiro Secretário.

Flávio Florentino
Segundo Secretário
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